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LEI MUNICIPAL Nº 1.324 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2017 
(Projeto de Lei nº 043/2017, autoria do executivo) 

  

 

 

“Dispõe Sobre a Autorização 

para Abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá 

Outras Providências” 

 

 

O Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso, Sr. 

Fábio Marcos Pereira de Faria, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

   

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

um crédito adicional especial no valor de R$ 50.000,00 

(Cinquenta Mil Reais) para dar cobertura às dotações abaixo 

discriminadas a serem incluídas na Lei Orçamentária Anual 

1.265/16 de 19 de Outubro de 2016: 

 

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 02 – BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 1079 – SAÚDE 

FONTE DE RECURSO: 0102 – RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANF. DE IMPOSTOS – 

SAÚDE 15%  

Proj:/Ativ: 2.105 – Transf. A Consórcio Público Intermunicipal-

MT- CONSUSMAT 

06.02.1079.2105.0102.3.3.71.70.00 – Rateio P/ Participação em 

Consórcio Público      R$       50.000,00  

SOMA          R$       50.000,00 

   

Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão 

utilizados os recursos mencionados no artigo 43, § 1º, III da 

Lei 4.320/64, os resultantes da anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em 

Lei. 

 

ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 03 BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC 

PROGRAMA: 1079 – SAÚDE 

FUNTE DE RECURSO: 0102 – RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANF. DE IMPOSTOS – 

SAÚDE 15%  

Proj:/Ativ: 2.061 – TRANSF. A CONSÓRCIO INTERM. SAÚDE - CISMA 

06.03.1079.0102.2.061.3.1.71.70.00 -  Rateio p/ Participação em 

Consórcio Público     R$       50.000,00  

SOMA         R$       50.000,00 
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

    

 

Gabinete do Prefeito, 08 de Novembro de 2017. 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 
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